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meiro de presidente e o segundo de se-
cretário, e por um homem bom de cada 
paróquia, membro da respetiva junta, e 
indicado pela câmara municipal para o 
serviço dessa paróquia.

O governo, caso fosse necessário, pode-
ria designar mais de uma comissão para 
o mesmo concelho ou bairro, ou nomear 
para qualquer delas outros funcionários, 
além dos indicados.

As comissões concelhias ficavam direta-
mente subordinadas ao Ministério da Jus-
tiça, onde seria criada e exerceria atribui-
ções de superior direção e administração, 
uma Comissão central de execução da lei 
da separação, composta de funcionários 

Em 20 de abril de 1911 foi publicado pelo 
Governo Provisório um decreto com for-
ça de lei que estipulava a separação do 
Estado e das organizações religiosas, da 
autoria de Afonso Costa, então ministro da 
Justiça. 

A partir da publicação do referido decreto, 
com força de lei, a religião católica apos-
tólica romana deixava de ser a religião do 
Estado e todas as igrejas ou confissões reli-
giosas eram igualmente autorizadas, como 
legítimas agremiações particulares, desde 
que não ofendessem a moral pública nem 
os princípios do direito político português.

A República não reconhecia, não susten-
tava, nem subsidiava nenhum culto, e por 
isso, a partir do dia 1 de Julho, foram supri-
midas nos orçamentos do estado, dos cor-
pos administrativos locais e de quaisquer 
estabelecimentos públicos todas as despe-
sas relativas ao exercício dos cultos. A partir 
da mesma data em diante foram extintas 
as côngruas e quaisquer outras imposições 
destinadas ao exercício do culto católico.

Todas as catedrais, igrejas e capelas, bens 
imobiliários e mobiliários, que tivessem sido 
ou se destinassem a ser aplicados ao culto 
público da religião católica e à sustenta-
ção dos ministros dessa religião e doutros 
funcionários, empregados e serventuários 
dela, incluindo as respetivas benfeitorias 
e até os edifícios novos que substituíam os 
antigos, eram declarados, arrolados e in-
ventariados.

O arrolamento e inventário anteriormente 
referidos seriam feitos administrativamente, 
de paróquia em paróquia, por uma Comis-
são concelhia de inventário, composta do 
administrador do concelho ou do bairro 
e do escrivão da fazenda, que poderiam 
fazer-se representar por empregados seus, 
sob sua responsabilidade, servindo o pri-
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do ministério, administrativos ou fiscais, e de 
magistrados ou empregados judiciais, e do 
ministério público, da escolha do ministro.

Os inventários deveriam começar no dia 
1 de Junho e concluídos no prazo de três 
meses, e seriam feitos em duplicado, fican-
do um exemplar na câmara municipal à 
disposição de quem o quisesse examinar, e 
sendo o outro enviado à comissão central, 
diretamente pelo administrador do conce-
lho, à medida que terminassem os traba-
lhos em relação a cada paróquia.

Por portaria de 18 Maio de 1911, foi nome-
ada a Comissão Central de Execução da 
Lei da Separação, composta por Francisco 
José de Medeiros, Presidente da Relação 
de Lisboa; Alberto Aureliano da Silveira 
Costa Santos, juiz de direito; José de Castro, 
advogado; Carlos Ferreira Pires, advogado, 
e Artur Augusto Costa, contador da Rela-
ção, servindo o primeiro de presidente e o 
último de secretário.

A comissão, entidade de carácter transitó-
rio, sediada no ministério da Justiça, reunia 
em sessão ordinária uma vez por semana. 
A 22 de agosto de 1911 viu o seu regimen-
to interno aprovado. O referido regimento 
previa a constituição de comissões conce-
lhias de administração. Entre as competên-
cias destacam-se: 

- Dirigir o arrolamento ou inventário dos 
bens que foram do culto católico e são 
propriedade do Estado;

- Exercer a guarda, conservação e a ad-
ministração dos bens enquanto não forem 
transferidos para a custódia do Ministério 
das Finanças e incorporados nos bens da 
Fazenda Nacional.

Entre os bens cuja guarda e administração 
estava a cargo da comissão central, desta-
cam-se os edifícios e bens móveis não ne-

cessários ao culto; edifícios em construção 
ou já construídos que não chegaram a ser 
entregues ao culto; bens rústicos; títulos da 
dívida pública e bens mobiliários e imobiliá-
rios e os bens destinados ao culto mas cuja 
administração não foi atribuída a uma enti-
dade determinada. De acordo com o art.º 
10 as comissões concelhias seriam cons-
tituídas por um cidadão de reconhecida 
probidade e competência que seria o pre-
sidente, um professor de instrução pública 
do Concelho, de um vereador municipal e 
de um indivíduo com as indispensáveis ha-
bilitações de escrituração e contabilidade 
que seria o secretário. Segundo o artigo 
11º, as decisões desta comissão só seriam 
válidas após parecer favorável do agente 
do Ministério Público da respetiva comar-
ca. Os bens entregues à guarda da comis-
são seriam arrendados em hasta pública, 
anunciados por editais. 

Os rendimentos daí provenientes dariam 
entrada na Fazenda Pública, através do 
Banco de Portugal. As reuniões da comis-
são seriam quinzenais, e o regulamento 
previa a sua realização ou na Administra-
ção do Concelho ou em qualquer sala de 
escola pública, nos intervalos dos cursos. 

Os membros desta comissão seriam remu-
nerados com uma percentagem fixada 
pela comissão central, não superior a 5 
por cento do rendimento líquido dos bens 
que administravam, que entre si dividiriam 
igualmente, depois de pagas as despesas 
do expediente.
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Segundo a ata da sessão de 14 de Junho 
de 1911, o administrador do Concelho de 
Estremoz envia um ofício pedindo para 
que lhe indicassem os nomes dos mem-
bros das juntas de paróquia do Concelho, 
que tinham de fazer parte da comissão 
que havia de fazer o inventário dos bens 
das igrejas e corporações pias. A Câmara 
deliberou responder, que estando já de-
missionárias as juntas de paróquia da vila, 
não podia indicar quaisquer membros e 
deliberou por maioria que se indicasse os 
nomes dos vogais das juntas do Concelho 
que em tal comissão deviam entrar. Como 
na secretaria da Câmara ainda não exis-
tia oficialmente quais os indivíduos que as 
compunham deliberaram que se oficiasse 
à administração pedindo que mandasse 
tirar a lista desses mesmos nomes para se 
poder fazer a escolha.

Em sessão de 21 de junho de 1911 foi pre-
sente um ofício da administração do Con-
celho enviando uma relação com os no-
mes dos membros das Juntas de Paróquia 
do Concelho e outro oficio a pedir para 
indicar com urgência os nomes dos indiví-
duos para fazerem parte da comissão. A 
Câmara Municipal de acordo com a rela-
ção enviada pelo administrador do con-
celho indicou um de cada uma das juntas 
para fazer parte da comissão que havia 
de proceder ao inventário dos bens das 
igrejas, pela forma seguinte: Arcos – Benja-
mim Custodio de Brito; Evoramonte – José 
Gomes da Silva Neves; Glória, Canal e S. 
Bento do Ameixial – António Maria Bragan-
ça; Veiros – José Feliz Ribeiro; S. Bento de 
Ana Loura – José de Matos Cortes; S. Bento 
do Cortiço – Manuel Nunes da Silva; Stª Vi-
tória do Ameixial – Vicente João Pirra e das 
freguesias da vila, como estavam demissio-
nários os membros das respetivas juntas, a 
Câmara não indicou ninguém. 

ESTREMOZ

O arrolamento e inventário dos bens das 
igrejas do Concelho de Estremoz tiveram 
início em junho de 1911.Segundo os autos 
de arrolamento e inventário existentes no 
arquivo municipal, os bens da igreja da 
Rainha Santa Isabel começaram a ser ar-
rolados e inventariados em 24 de Junho de 
1911 pela comissão concelhia de inven-
tário, presidida por Ernesto Augusto Vieira, 
amanuense da administração do conce-
lho, representando o administrador; João 
António Palmeiro, membro da junta de pa-
róquia e Manuel da Silva Ribeiro, aspirante 
de finanças, representando o secretário de 
finanças.

De entre os bens mobiliários inventariados 
destacam-se: seis quadros pintados a óleo 
representando as diversas passagens da 
vida da Rainha Santa Isabel, seis sanefas 
de veludo para os ditos quadros e uma co-
roa da Rainha Santa em prata com peso 
de duzentos e cinquenta gramas.

Dos bens imóveis consta apenas um pré-
dio, cuja descrição diz servir de igreja. Este 
é composto de corpo de igreja com pai-
néis de azulejos, uma sacristia, um coro, 
um trono, uma capelinha pequena, duas 
arrecadações, uma torre, quatro lanços de 
escadas que conduzem ao corpo da igreja 
e outro à torre e ao coro. Um átrio grande 
com um portão de ferro. Este e outros in-
ventários de bens das igrejas do concelho 
fazem parte do fundo da Administração do 
Concelho de Estremoz e podem ser consul-
tados no arquivo municipal.
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Auto de arrolamentoe inventário dos bens da igreja da Rainha Santa Isabel. 1911

PT-AMETZ/ACETZ/D/E-10 – Arrolamentos de Bens
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mais informações em:

www.cm-estremoz.pt


